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 INDICAÇÃO Nº 219/2015 

 

 

                                         Enderson da Silva (Eco Staccato), Vereador, usando de 

suas prerrogativas neste Legislativo, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal 

que determine à Secretaria competente, que seja feito o aprimoramento na 

iluminação pública nas imediações do Centro de Eventos de Piraí, neste 1º 

distrito. 

 

   JUSTIFICATIVA:  

 

                                   No referido local encontram-se algumas lâmpadas 

queimadas e, à noite, os munícipes se utilizam daquele local para fazer 

caminhada, motivo pelo qual há a necessidade de se fazer o reparo acima 

solicitado. 

                                Por tais motivos, entendo justificada a presente 

proposição e aguardo, de Sua Excia. o Senhor Prefeito, as providências cabíveis 

para o atendimento. 

 

 

SALA DAS SESSÕES, em 10 de novembro de 2015.  

 

 

 

                                                       ENDERSON DA SILVA    

                                     -Vereador-   
 

 

 


